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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 011/2019 – PMS 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A COMPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:40 hrs do dia 22 de fevereiro de 2019. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 hrs do dia 22 de fevereiro de 2019. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:00 hrs do dia 22 de fevereiro de 2019. 
 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO/ POR LOTE 
 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Sabáudia 
 
RETIRADA DO EDITAL: de 08 de fevereiro de 2019 a 22 de fevereiro de 2019, presencialmente ou diretamente no site do Município (sabaudia.pr.gov.br) no link de Licitações. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Sabáudia/Pr, ou pelo telefone (43) 3151-1122. 
 
Sabáudia/PR, 06 de fevereiro de 2019. 
 

EMANUELLA VIEIRA RODRIGUES 
-PREGOEIRA- 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 010/2019 – PMS 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COM OPERADORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:40 hrs do dia 21 de fevereiro de 2019 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 hrs do dia 21 de fevereiro de 2019 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:00 hrs do dia 21 de fevereiro de 2019 
 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO/POR ITEM 
 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Sabáudia 
 
RETIRADA DO EDITAL: de 08 de fevereiro de 2019 a 21 de fevereiro de 2019, presencialmente ou diretamente no site do Município (www.sabaudia.pr.gov.br) no link de Licitações. 
 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Sabáudia/Pr, ou pelo telefone (043) 3151-1122. 
Sabáudia/PR, 06 de fevereiro de 2019. 
 

EMANUELLA VIEIRA RODRIGUES 
-PREGOEIRA- 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
a) Processo Nº: 006/2019 
b) Licitação Nº:            004/2019 
c) Modalidade:            Pregão – Registro de Preços 
d) Data Homologação:                                 06/02/2019 
e) Objeto Homologado: EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, EM VEÍCULOS DENOMINADOS ÔNIBUS, PARA EXECUÇÃO DE 200 
(DUZENTOS) DIAS LETIVOS NO ANO DE 2019, NA CIRCUNSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, CONFORME 
DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

f) Dotação:   
03.006.12.361.0016.2.028.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.028.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.028.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.028.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.029.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.029.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.029.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.029.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.029.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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03.006.12.361.0016.2.030.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.030.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.030.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.103.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.104.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.105.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.026.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.026.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.026.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.026.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.026.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.026.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.027.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.027.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.027.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.027.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.027.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.027.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.106.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.028.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.107.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
  Fornecedor: GILBERTO JUNIOR PRATES 08242346933 
 CNPJ/CPF: 29.507.202/0001-06 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

01 Estrada João Molinari, Estrada Valderrama, Estrada Jangada, Vila Coelho, Pesqueiro do Jair, 
Molipark, Sabaudia ida e volta.  

10400 6,82  70.928,00 

Valor Total Homologado - R$ 70.928,00 (Setenta mil novecentos e vinte e oito reais). 
Sabaudia, 06 de fevereiro de 2019.  

_________________________ 
Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 
 
03.006.12.361.0016.2.028.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.028.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.028.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.028.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.029.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.029.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.029.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.029.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.029.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.030.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.030.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.030.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.103.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.104.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.105.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.026.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.026.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.026.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.026.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.026.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.026.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.027.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.027.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.027.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.027.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.027.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.027.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.106.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.361.0016.2.028.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.006.12.365.0016.2.107.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nº: 006/2019 
b) Licitação Nº:            004/2019 
c) Modalidade:            Pregão – Registro de Preços 
d) Data Adjudicação: 06/02/2019 
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e) Objeto da Licitação: EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123/2006, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, EM VEÍCULOS DENOMINADOS ÔNIBUS, 
PARA EXECUÇÃO DE 200 (DUZENTOS) DIAS LETIVOS NO ANO DE 2019, NA CIRCUNSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SABÁUDIA, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: GILBERTO JUNIOR PRATES 08242346933 
 CNPJ/CPF: 29.507.202/0001-06 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

01 Estrada João Molinari, Estrada Valderrama, Estrada Jangada, Vila Coelho, Pesqueiro do Jair, 
Molipark, Sabaudia ida e volta.  

10400 6,82  70.928,00 

Valor Total Adjudicado - R$ 70.928,00 (Setenta mil novecentos e vinte e oito reais). 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
Sabaudia ,06 de fevereiro de 2019.  

_________________________ 
Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO (Prorrogação de P razo) 

CONTRATO 021/2018 - PMS 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 008/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 002/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 021/2018 
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADO: JOSEMIR DE CARVALHO QUEIROZ – SERVIÇOS MÉDICOS - ME 
CNPJ: 21.777.923/0001-24 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS E PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS AMBULATORIAIS, SENDO BIÓPSIA, PUNÇÃO DE TUMOR SUPERFICIAL, JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. PRIMEIRO ADITIVO – VIGENCIA CONTRATUAL: 13 (treze) dias a contar de 02/03/2019, 
passando a vencer na data de 15/03/2019. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 

O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência contratual encaminhado através de C.I n°035/2019 da Secretaria Municipal de Saúde de Sabáudia, 
tendo em vista a necessidade da referida prorrogação do prazo tão somente de vigência para fins de pagamentos dos serviços executados no último mês bem como para finalização do 
referido processo licitatório. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 06 de Fevereiro de 2019. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO (Prorrogação de P razo) 

CONTRATO 026/2018 - PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 003/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 026/2018 
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADO: CLINICA MÉDICA SANTOS & SANTOS LTDA-ME 
CNPJ: 08.597.420/0001-09 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS POR HORA JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NOS PERÍODOS DIURNO E NOTURNO DOS 
DIAS DE SABADO, DOMINGO E FERIADOS. 
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VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. PRIMEIRO ADITIVO – VIGENCIA CONTRATUAL: 13 (treze) dias a contar de 02/03/2019, 
passando a vencer na data de 15/03/2019. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 

O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência contratual encaminhado através de C.I n°035/2019 da Secretaria Municipal de Saúde de Sabáudia, 
tendo em vista a necessidade da referida prorrogação do prazo tão somente de vigencia para fins de pagamentos dos serviços executados no último mês bem como para finalização do 
referido processo licitatório. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 06 de Fevereiro de 2019. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal  
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO (Prorrogação de P razo) 

CONTRATO 039/2018 - PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 011/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 005/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 039/2018 
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADO: BROIO MEDICINA LTDA-ME 
CNPJ: 18.130.157/0001-05  
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS POR HORA JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 06:00 ÀS 
18:00 (DIURNO). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. 
PRIMEIRO ADITIVO – VIGENCIA CONTRATUAL: 13 (treze) dias a contar de 02/03/2019, passando a vencer na data de 15/03/2019. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 

O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência contratual encaminhado através de C.I n°035/2019 da Secretaria Municipal de Saúde de Sabáudia, 
tendo em vista a necessidade da referida prorrogação do prazo tão somente de vigência para fins de pagamentos dos serviços executados no último mês bem como para finalização do 
referido processo licitatório. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 06 de Fevereiro de 2019. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO (Prorrogação de P razo) 

CONTRATO 035/2018 - PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 011/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 005/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 035/2018 
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADO: CORPORE SALUS- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA 
CNPJ: 12.332.845/0001-63 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS POR HORA JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 06:00 ÀS 
18:00 (DIURNO). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. PRIMEIRO ADITIVO – VIGENCIA CONTRATUAL: 13 (treze) dias a contar de 02/03/2019, 
passando a vencer na data de 15/03/2019. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 

O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência contratual encaminhado através de C.I n°035/2019 da Secretaria Municipal de Saúde de Sabáudia, 
tendo em vista a necessidade da referida prorrogação do prazo tão somente de vigência para fins de pagamentos dos serviços executados no último mês bem como para finalização do 
referido processo licitatório. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 06 de Fevereiro de 2019. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO (Prorrogação de P razo) 

CONTRATO 031/2018 - PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 004/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 031/2018 
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADO: CORPORE SALUS- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA 
CNPJ: 12.332.845/0001-63 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS POR HORA JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 18:00 ÀS 
06:00 (NOTURNO). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. PRIMEIRO ADITIVO – VIGENCIA CONTRATUAL: 13 (treze) dias a contar de 02/03/2019, 
passando a vencer na data de 15/03/2019. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VIII – Nº 1160 – PÁG. 08 – QUINTA-FEIRA – 07.02 .2019 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência contratual encaminhado através de C.I n°035/2019 da Secretaria Municipal de Saúde de Sabáudia, 
tendo em vista a necessidade da referida prorrogação do prazo tão somente de vigência para fins de pagamentos dos serviços executados no último mês bem como para finalização do 
referido processo licitatório. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 06 de Fevereiro de 2019. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal  
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO (Prorrogação de P razo) 

CONTRATO 024/2018 - PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 003/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 024/2018 
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADO: CORPORE SALUS- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA 
CNPJ: 12.332.845/0001-63 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS POR HORA JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NOS PERÍODOS DIURNO E NOTURNO DOS 
DIAS DE SABADO, DOMINGO E FERIADOS. 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. PRIMEIRO ADITIVO – VIGENCIA CONTRATUAL: 13 (treze) dias a contar de 02/03/2019, 
passando a vencer na data de 15/03/2019. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 

O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência contratual encaminhado através de C.I n°035/2019 da Secretaria Municipal de Saúde de Sabáudia, 
tendo em vista a necessidade da referida prorrogação do prazo tão somente de vigência para fins de pagamentos dos serviços executados no último mês bem como para finalização do 
referido processo licitatório. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 06 de Fevereiro de 2019. 
 
 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal  
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO (Prorrogação de P razo) 

CONTRATO 037/2018 - PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 011/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 005/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 037/2018 
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADO: CRS CLINICA MEDICA EIRELI ME 
CNPJ: 27.566.838/0001-01 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS POR HORA JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 06:00 ÀS 
18:00 (DIURNO). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. PRIMEIRO ADITIVO – VIGENCIA CONTRATUAL: 13 (treze) dias a contar de 02/03/2019, 
passando a vencer na data de 15/03/2019. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
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Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 

O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência contratual encaminhado através de C.I n°035/2019 da Secretaria Municipal de Saúde de Sabáudia, 
tendo em vista a necessidade da referida prorrogação do prazo tão somente de vigência para fins de pagamentos dos serviços executados no último mês bem como para finalização do 
referido processo licitatório. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 06 de Fevereiro de 2019. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO (Prorrogação de P razo) 

CONTRATO 033/2018 - PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 004/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 033/2018 
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADO: CRS CLINICA MEDICA EIRELI ME 
CNPJ: 27.566.838/0001-01 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS POR HORA JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 18:00 ÀS 
06:00 (NOTURNO). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. PRIMEIRO ADITIVO – VIGENCIA CONTRATUAL: 13 (treze) dias a contar de 02/03/2019, 
passando a vencer na data de 15/03/2019. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 

O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência contratual encaminhado através de C.I n°035/2019 da Secretaria Municipal de Saúde de Sabáudia, 
tendo em vista a necessidade da referida prorrogação do prazo tão somente de vigência para fins de pagamentos dos serviços executados no último mês bem como para finalização do 
referido processo licitatório. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 06 de Fevereiro de 2019. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO (Prorrogação de P razo) 

CONTRATO 027/2018 - PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 003/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 027/2018 
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADO: CRS CLINICA MEDICA EIRELI ME 
CNPJ: 27.566.838/0001-01 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS POR HORA JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NOS PERÍODOS DIURNO E NOTURNO DOS 
DIAS DE SABADO, DOMINGO E FERIADOS. 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. PRIMEIRO ADITIVO – VIGENCIA CONTRATUAL: 13 (treze) dias a contar de 02/03/2019, 
passando a vencer na data de 15/03/2019. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 

O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência contratual encaminhado através de C.I n°035/2019 da Secretaria Municipal de Saúde de Sabáudia, 
tendo em vista a necessidade da referida prorrogação do prazo tão somente de vigência para fins de pagamentos dos serviços executados no último mês bem como para finalização do 
referido processo licitatório. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 06 de Fevereiro de 2019. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal  
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO (Prorrogação de P razo) 

CONTRATO 036/2018 - PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 011/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 005/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 036/2018 
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADO: F.C MARQUES & CIA LTDA 
CNPJ: 20.325.086/0001-30 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS POR HORA JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 06:00 ÀS 
18:00 (DIURNO). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. PRIMEIRO ADITIVO – VIGENCIA CONTRATUAL: 13 (treze) dias a contar de 02/03/2019, 
passando a vencer na data de 15/03/2019. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 
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O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência contratual encaminhado através de C.I n°035/2019 da Secretaria Municipal de Saúde de Sabáudia, 
tendo em vista a necessidade da referida prorrogação do prazo tão somente de vigência para fins de pagamentos dos serviços executados no último mês bem como para finalização do 
referido processo licitatório. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 06 de Fevereiro de 2019. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO (Prorrogação de P razo) 

CONTRATO 032/2018 - PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 004/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 032/2018 
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADO: F.C MARQUES & CIA LTDA 
CNPJ: 20.325.086/0001-30 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS POR HORA JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 18:00 ÀS 
06:00 (NOTURNO). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. PRIMEIRO ADITIVO – VIGENCIA CONTRATUAL: 13 (treze) dias a contar de 02/03/2019, 
passando a vencer na data de 15/03/2019. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 

O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência contratual encaminhado através de C.I n°035/2019 da Secretaria Municipal de Saúde de Sabáudia, 
tendo em vista a necessidade da referida prorrogação do prazo tão somente de vigência para fins de pagamentos dos serviços executados no último mês bem como para finalização do 
referido processo licitatório. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 06 de Fevereiro de 2019. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO (Prorrogação de P razo) 

CONTRATO 025/2018 - PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 003/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 025/2018 
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADO: F.C MARQUES & CIA LTDA 
CNPJ: 20.325.086/0001-30 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS POR HORA JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NOS PERÍODOS DIURNO E NOTURNO DOS 
DIAS DE SABADO, DOMINGO E FERIADOS. 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. PRIMEIRO ADITIVO – VIGENCIA CONTRATUAL: 13 (treze) dias a contar de 02/03/2019, 
passando a vencer na data de 15/03/2019. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 
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04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 

 
O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência contratual encaminhado através de C.I n°035/2019 da Secretaria Municipal de Saúde de Sabáudia, 
tendo em vista a necessidade da referida prorrogação do prazo tão somente de vigência para fins de pagamentos dos serviços executados no último mês bem como para finalização do 
referido processo licitatório. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 06 de Fevereiro de 2019. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal  
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO (Prorrogação de P razo) 

CONTRATO 038/2018 - PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 011/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 005/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 038/2018 
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADO: F. ZANATTA & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 24.974.112/0001-01 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS POR HORA JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 06:00 ÀS 
18:00 (DIURNO). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. PRIMEIRO ADITIVO – VIGENCIA CONTRATUAL: 13 (treze) dias a contar de 02/03/2019, 
passando a vencer na data de 15/03/2019. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 

O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência contratual encaminhado através de C.I n°035/2019 da Secretaria Municipal de Saúde de Sabáudia, 
tendo em vista a necessidade da referida prorrogação do prazo tão somente de vigência para fins de pagamentos dos serviços executados no último mês bem como para finalização do 
referido processo licitatório. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 06 de Fevereiro de 2019. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal  
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO (Prorrogação de P razo) 

CONTRATO 034/2018 - PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 004/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 034/2018 
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADO: F. ZANATTA & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 24.974.112/0001-01 
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OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS POR HORA JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 18:00 ÀS 
06:00 (NOTURNO). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. PRIMEIRO ADITIVO – VIGENCIA CONTRATUAL: 13 (treze) dias a contar de 02/03/2019, 
passando a vencer na data de 15/03/2019. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 

O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência contratual encaminhado através de C.I n°035/2019 da Secretaria Municipal de Saúde de Sabáudia, 
tendo em vista a necessidade da referida prorrogação do prazo tão somente de vigência para fins de pagamentos dos serviços executados no último mês bem como para finalização do 
referido processo licitatório. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 06 de Fevereiro de 2019. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO (Prorrogação de P razo) 

CONTRATO 028/2018 - PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 003/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 028/2018 
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADO: F. ZANATTA & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 24.974.112/0001-01 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS POR HORA JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NOS PERÍODOS DIURNO E NOTURNO DOS 
DIAS DE SABADO, DOMINGO E FERIADOS. 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. PRIMEIRO ADITIVO – VIGENCIA CONTRATUAL: 13 (treze) dias a contar de 02/03/2019, 
passando a vencer na data de 15/03/2019. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 

O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência contratual encaminhado através de C.I n°035/2019 da Secretaria Municipal de Saúde de Sabáudia, 
tendo em vista a necessidade da referida prorrogação do prazo tão somente de vigência para fins de pagamentos dos serviços executados no último mês bem como para finalização do 
referido processo licitatório. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 06 de Fevereiro de 2019. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO (Prorrogação de P razo) 

CONTRATO 047/2018 - PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 011/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 005/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 047/2018 
DATA DE ASSINATURA: 28/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADO: HELPMED SAÚDE LTDA - ME 
CNPJ: 04.770.650/0001-77 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS POR HORA JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 06:00 ÀS 
18:00 (DIURNO). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 28/03/2018 ATÉ 02/03/2019. 
PRIMEIRO ADITIVO – VIGENCIA CONTRATUAL: 13 (treze) dias a contar de 02/03/2019, passando a vencer na data de 15/03/2019. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 

O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência contratual encaminhado através de C.I n°035/2019 da Secretaria Municipal de Saúde de Sabáudia, 
tendo em vista a necessidade da referida prorrogação do prazo tão somente de vigência para fins de pagamentos dos serviços executados no último mês bem como para finalização do 
referido processo licitatório. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 06 de Fevereiro de 2019. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO (Prorrogação de P razo) 

CONTRATO 029/2018 - PMS 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 003/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 029/2018 
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADO: R. BOCK CLINICA MEDICA EPP 
CNPJ: 28.556.281/0001-82 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS POR HORA JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NOS PERÍODOS DIURNO E NOTURNO DOS 
DIAS DE SABADO, DOMINGO E FERIADOS. 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. PRIMEIRO ADITIVO – VIGENCIA CONTRATUAL: 13 (treze) dias a contar de 02/03/2019, 
passando a vencer na data de 15/03/2019. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 
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O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência contratual encaminhado através de C.I n°035/2019 da Secretaria Municipal de Saúde de Sabáudia, 
tendo em vista a necessidade da referida prorrogação do prazo tão somente de vigência para fins de pagamentos dos serviços executados no último mês bem como para finalização do 
referido processo licitatório. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 06 de Fevereiro de 2019. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal  
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO (Prorrogação de P razo) 

CONTRATO 040/2018 - PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 011/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 005/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 040/2018 
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADO: CLINICA MÉDICA SILVINO S/C LTDA 
CNPJ: 04.561.022/0001-81 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS POR HORA JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 06:00 ÀS 
18:00 (DIURNO). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. PRIMEIRO ADITIVO – VIGENCIA CONTRATUAL: 13 (treze) dias a contar de 02/03/2019, 
passando a vencer na data de 15/03/2019. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 

O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência contratual encaminhado através de C.I n°035/2019 da Secretaria Municipal de Saúde de Sabáudia, 
tendo em vista a necessidade da referida prorrogação do prazo tão somente de vigência para fins de pagamentos dos serviços executados no último mês bem como para finalização do 
referido processo licitatório. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 06 de Fevereiro de 2019. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO (Prorrogação de P razo) 

CONTRATO 030/2018 - PMS 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 004/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 030/2018 
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADO: CLINICA MÉDICA SILVINO S/C LTDA 
CNPJ: 04.561.022/0001-81 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS POR HORA JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 18:00 ÀS 
06:00 (NOTURNO). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. PRIMEIRO ADITIVO – VIGENCIA CONTRATUAL: 13 (treze) dias a contar de 02/03/2019, 
passando a vencer na data de 15/03/2019. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 
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04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 

O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência contratual encaminhado através de C.I n°035/2019 da Secretaria Municipal de Saúde de Sabáudia, 
tendo em vista a necessidade da referida prorrogação do prazo tão somente de vigência para fins de pagamentos dos serviços executados no último mês bem como para finalização do 
referido processo licitatório. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 06 de Fevereiro de 2019. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal  
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO (Prorrogação de P razo) 

CONTRATO 023/2018 - PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 003/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 023/2018 
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADO: CLINICA MÉDICA SILVINO S/C LTDA 
CNPJ: 04.561.022/0001-81 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS POR HORA JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NOS PERÍODOS DIURNO E NOTURNO DOS 
DIAS DE SABADO, DOMINGO E FERIADOS. 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. PRIMEIRO ADITIVO – VIGENCIA CONTRATUAL: 13 (treze) dias a contar de 02/03/2019, 
passando a vencer na data de 15/03/2019. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 

O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência contratual encaminhado através de C.I n°035/2019 da Secretaria Municipal de Saúde de Sabáudia, 
tendo em vista a necessidade da referida prorrogação do prazo tão somente de vigência para fins de pagamentos dos serviços executados no último mês bem como para finalização do 
referido processo licitatório. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 06 de Fevereiro de 2019. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal  
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO (Prorrogação de P razo) 

CONTRATO 022/2018 - PMS 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 008/2018 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 002/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 022/2018 
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CREDENCIADO: MED CLINIC TANNOURI LTDA - ME 
CNPJ: 12.149.567/0001-03 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS E PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS AMBULATORIAIS, SENDO BIÓPSIA, PUNÇÃO DE TUMOR SUPERFICIAL, JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. PRIMEIRO ADITIVO – VIGENCIA CONTRATUAL: 13 (treze) dias a contar de 02/03/2019, 
passando a vencer na data de 15/03/2019. 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj./Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.36.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 334 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 332 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.39.0000 333 495 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.36.0000 370 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 373 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 371 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.39.0000 372 495 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.39.0000 392 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 402 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.36.0000 403 495 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 404 303 

04 002 10 301 0020 2036 3.3.90.39.0000 405 495 

O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência contratual encaminhado através de C.I n°035/2019 da Secretaria Municipal de Saúde de Sabáudia, 
tendo em vista a necessidade da referida prorrogação do prazo tão somente de vigência para fins de pagamentos dos serviços executados no último mês bem como para finalização do 
referido processo licitatório. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 06 de Fevereiro de 2019. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
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